
Diário da Câmara Legislativa
Órgão Oficial do Poder Legislativodo Distrito Federal

AnoXXIDCLN°22

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

MESA DIRETORA

Presidente: Patrício
Vice-Presidente: Doutor Michel

1° Secretário: Olalr Francisco

Suplente:
2° Secretario: Ayfton Gomes

Suplente:
3° Secretário: Joe Valle

Suplente: Professor Israel Batista

Corregedor Welllngton Luiz
Ouvidor Evandro Garta

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Titulares Suplentes

Chico Leite

Wellington Luiz
Olalr Francisco
Aylton Gomes
Joe Valle

Chico Vigilante
Doutor Michel

Celina Leão

Cláudio Abrantes

COMISSÃODE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
Titulares Suplentes

Agaciel Maia
Cláudio Abrantes
Wasny de Roure
Eliana Pedrosa

Joe Valle

Evandro Garia

Celina Leão

Aylton Gomes

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Titulares Suplentes

Liliane Roriz

Luzia de Paula

Evandro Garia

Washington Mesquita

Eliana Pedrosa

Professor Israel Batista

Aríete Sampaio
Agaciel Maia
Dr. Charles

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Titulares Suplentes

Aríete Sampaio
Doutor Michel
Agaciel Maia
Paulo Roriz
Chico Leite

Wasny de Roure
Rôney Nemer

Eliana Pedrosa

Chico Viflilante

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA, ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Titulares Suplentes

Celina Leão

Chico Vigilante
Welllngton Luiz
Professor Israel Batista

Olair Francisco
Aylton Gomes
Aríete Sampaio
Doutor Michel

Luzia de Paula

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

Titulares Suplentes

Cláudio Abrantes

Evandro Garia

Roney Nemer
Celina LeSo
Dr. Charles

Joe Valle

Wasny de Roure

Paulo Roriz
Benedito Domingos

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
Titulares Suplentes

Washington Mesquita
Eliana Pedrosa

Aríete Sampaio

Professor Israel Batista

Benedito Domingos
Celina Leão

Evandro Garia

Agaciel Mala
Luzia de Paula

COMISSÃO DE SEGURANÇA
Titulares Suplentes

Aylton Gomes
Chico Vigilante
Doutor Michel

Paulo Roriz

Liliane Roriz

Dr. Charles

Wasny de Roure
Wellington Luiz
Eliana Pedrosa

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA. TECNOLOGIA. MEIOAMBIENTE E TURISMO

Titulares Suplentes

Rõney Nemer
Olair Francisco
Wasny de Roure
Benedito Domingos
Joe Valle

Agaciel Maia
Paulo Roriz
Evandro Garia

Washington Mesquita
Cláudio Abrantes

Atualizado em 02/02/2012

Brasília, quinta-feira, 9 de fevereiro de2012

Sumário

Redações Finais 1
Mesa Diretora 4

Atos Administrativos 6

Comissões 6

Comunicados 9

Diretoria de Recursos Humanos 10

Licitações 10

Redações Finais

PROJETODE LEI N° 1.240, DE 2009

REDAÇÃO FINAL
Indui no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal a festa popular
denominada Cem por Cento Gospel.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io O evento cultural denominado Cem por Cento Gospel, realizado
anualmente no mês de agosto, é reconhecido como espetáculo ofidal, Integrando o
calendário oficialde eventos do Distrito Federal.

Art. 2o EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições emcontrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembrode 2011.

PROJETO DE LEI N° 288, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Estabelece princípios, diretrizes,
objetivos, metas e estratégias para a
Política de Mudança Climática no âmbito
do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DOSPRINCÍPIOS,DOSCONCEITOS E DASDIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art Io A Política de Mudança Climática do Distrito Federal atenderá aos
seguintes princípios:

I - prevenção, a qual deve orientar as políticas públicas;

II - precaução, segundo a qual a falta de plena.certeza científica não deve
ser usada como razão para postergar medidas de combate.ao agravamento do efeito
estufa;

III - poluidor-pagador, segundo o qual o poluidordeve arcar com o ônus do
dano ambiental decorrente da poluição, evitando-se a transferência desse custo para
a sociedade;

IV - usuárío-pagador, segundo o qual o utilizador do recurso, natural deve
arcar com os custos de sua utilização, para que esse ônus não recaia sobre a
sociedade, nem sobre o Poder Público;

V- protetor-receptor, segundo o qual são transferidos recursos ou benefícios
para pessoas, grupos ou comunidades cujo modo de vida ou ação auxilie na
conservação do meio ambiente, garantindo que a natureza preste serviços
ambientais à sociedade;

VI- intemaltzação, no âmbito dos empreendimentos, dos seus custos sociais
e ambientais;

VII - direito de acesso à Informação, participação pública no processo de
tomada de decisão e acesso à justiça nos temas relacionados à mudança do dlma.
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Seção II
Dos Conceitos

Art. 2o Para os fins previstos nesta Lei, em conformidade com os acordos
internacionais sobre o tema e osdocumentos dentíficos que os fundamentam, são
adotados os seguintes conceitos:

I - adaptação: conjunto de Inldativas e estratégias que permitem a
adaptação, nos sistemas naturais ou criados pelos homens, a um novo ambiente, em
resposta à mudança dodlma atual ouesperada;

II - avaliação ambiental estratégica: conjunto de instrumentos para
Incorporar a dimensão ambientai, sodal e climática no processo de planejamento e
Implementação de políticas públicas;

m - emissão: liberação de gases de efeito estufa ou seus precursores na
atmosfera,em área específica e por períododeterminado;

IV- eventodimático extremo:evento raro por sua freqüência estatísticaem
determinado local;

V- fonte: processoou atividadeque liberagás de efeitoestufa, aerossol ou
precursorde gás de efeitoestufa na atmosfera;

VI- gases de efeito estufa: constituintes gasosos da atmosfera, naturais e
antróplcos, queabsorvem e reemitem radiação infravermelha, Identificados pela sigla
GEE;

VII - mitigação: ação humana para reduzir as fontes ou ampliar os
sumidouros de gases de efeito estufa;

VIII - mudança dimática: alteração do dima que possa ser direta ou
indiretamente atribuída à atividade humana que modifica a composição da atmosfera
mundial, e que se some àquela provocada pela variabllidade dimática natural
observada ao longo de períodos comparáveis;

IX - reservatórios: componentes do sistema dimático nos quais ficam
armazenadosgases de efeito estufa ou precursores de gás de efeito estufa;

X - serviços ambientais: são os benefícios que a sociedade obtém dos
ecossistemas; induem os serviços de abastedmento e regulação e os culturais e de
apoio;

XI- sumidouro: qualquer processo, atividade ou mecanismo, incluindo-se a
blomassa e, em espedal, florestas e oceanos, que tenha a propriedade de remover
gás de efeito estufa, aerossóis ou precursores de gases de efeito estufa da
atmosfera;

XTI - vulnerabilidade: grau em que um sistema é suscetível ou incapaz de
absorver os efeitos adversos da mudança do dima, induindo-se a variação e os
extremos dimárJcos; função da característica, da magnitude e do grau de variação
dimática ao qual um sistema é exposto, sua sensibilidade e capaddade de
adaptação. Seção UI

Das Diretrizes

Art. 3o A Política de Mudança Climática do Distrito Federal será
implementada de acordo com as seguintes diretrizes:

I - formulação, adoção e implementação de planos, programas, políticas,
metas e ações restritivas ou Incentívadoras, envolvendo os órgãos públicos e
Induindo parcerias com a sodedade civil;

II - promoção de cooperação com todas as esferas de governo,
organizações muitilaterals, organizações não governamentais, empresas, Institutos
de pesquisa e demais atoresrelevantes para a Implementação dessa política;

III - promoção do uso de energias renováveis e substituição gradual dos
combustíveisfósseis por outros com menor potendal de emissão de gases de efeito
estufa, excetuada a energia nuclear;

IV- prevenção de queimadas e redução da retirada da cobertura vegetal em
todo o território do Distrito Federal;

V - formulação e integração de normas de planejamento urbano e uso do
solo, com a finalidade de estimular a mitigação da emissão de gases de efeito estufa
e promover estratégias da adaptação aos impactos da mudança do dima;

VI - distribuição de usos e Intensificação do aproveitamento do solo de
forma equilibrada em relação à infraestrutura e aos equipamentos, aos transportes e
ao melo ambiente, de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e a otimizar os
investimentos coletivos;

VTI - priorização da drculação de transporte coletivo sobre transporte
individual na ordenação do sistema viário;

VIII- promoçãoda avaliaçãoambientalestratégica dos planos, programas e
projetos públicose privados no DistritoFederal, com a finalidade de incorporar-lhes a
dimensão dimática;

IX - apoio à pesquisa, ao desenvolvimento, à divulgação e à promoção do
uso de tecnologias de combate à mudança do clima e das medidas de adaptação e
mitigação dos respectivos Impactos, com ênfase na conservação de energia;

X- proteção e ampliação dos sumidouros e reservatórios de gases de efeito
estufa;

XI - adoção de procedimentos de aquisição de bens e contratação de
serviços peloPoderPúblico com base em critérios de sustentabilldade;

XII - estímulo à parrJdpação pública e privada nas discussões nacionais e
intemadonaisde relevântíasobre o tema das mudançasdimáticas;

XIII - utilização de instrumentos econômicos, tais comoIsenções, subsídios e
Incentivos tributários e (mandamentos, visando à mitigação de emissões de gases de
efeito estufa;

XIV - formulação, adoção e implantação de planos, programas, políticas e
metas visando à promoção do uso radonal, da conservação e do combate ao
desperdfdo da água e ao desenvolvimento dealternativas de captação de água e de
sua reutilização para usos que não requeirampadrões de potabilidade;

XV - estímulo à minimlzação da quantidade de resíduos sólidos gerados, ao
reuso e à reciclagem dos resíduos sólidos urbanos, à redução da nocivldade e ao
tratamento e depósito ambientalmente adequado dos resíduos sólidos
remanescentes;

XVI - promoção da arborização das vias públicas e dos passeios públicos,
com ampliação da área permeável, bem como da preservação e da recuperação das
áreas com Interesse para drenagem, e da divulgação à população sobre a
importânda, para o meio ambiente, da permeabilidade do solo e do respeito à
legislação vigente sobre o assunto;

XVH - promoção da educação ambiental de maneira Integrada a todos os
programas educadonais.

CAPÍTULO II

DO OBJETIVO

Art. 4o APolítica de Mudança Climática do Distrito Federal tem por objetivo
assegurar a contribuição do Distrito Federal no cumprimento dos propósitos da
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, de alcançar a
estabilizaçãodas concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera em um nível
que Impeça interferência humana perigosa no sistema dimático, em prazo sufítíente
a:

I - permitir aos ecossistemas uma adaptação natural à mudançado dima;

II - assegurar que a produção de alimentosnão seja ameaçada;

III - permitir que o desenvolvimento econômico prossiga de maneira
sustentável.

CAPÍTULO in

DA META

Art 5o Para a consecução dos objetivos da Política ora Instituídos, ficam
estabeleddasas metasde redução das emissões de gases do efeitoestufa dispostas
no Decreto n° 7.390, de 9 de dezembro de 2010.

CAPÍTULO IV

DAS ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO EADAPTAÇÃO
Seção I

Da Prevenção de Queimadas e da Redução do Desmatamento

Art. 6o São estratégias para a redução das emissões provenientes das
queimadas e do desmatamento:

I - promover a redução contínua da taxa de retirada da cobertura vegetal
em todo o território do Distrito Federal;

II - reduzir a ocorrênda de queimadas e Incêndios florestais no interior e no
entorno das unidades de conservação do Distrito Federal;

m - assumircompromisso voluntário de reduçãodas emissões provenientes
do desmatamento em pelomenos40% (quarentapor cento) até 2020;

IV- disseminar práticassitviculturais sustentáveis;

V- aprimoraro monitoramento da cobertura florestalno biomaCerrado;

VI - estimular a comercialização e o consumo de produtos da
sodobiodiversidade;

VH- recuperar áreas degradadas;

vm - promover a conservação da biodiversidade e a proteção dos
ecossistemas do Cerrado, visando à manutenção e à melhoria dos serviços

ambientais e valorizandosua importânda ambiental e sodal;

IX - aumentar a produtividade das áreas subutilizadas, degradadas e
abandonadas, evitando a abertura de novas áreas;

X - recuperar áreas degradadas nas reservas legais e nas Áreas de
Preservação Permanente.

Seção II
Dos Transportes

Art. 7o Aspolíticas de mobilidade urbanadeverão incorporar medidas para a
mitigação dos gases de efeito estufa, bem comode outros poluentese ruídos, com
foco na racionalização e na redistribuição da demanda pelo espaço viário, na
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melhoria da fluidez do tráfego, na diminuição dos picos de congestionamentoe no
uso de combustíveis renováveis, promovendo,nessas áreas, as seguintes medidas:

I - de gestão e-p!anejamento:

a) intemalização da dimensão dimática no planejamento da malha viária e
da oferta dos diferentes modais de transportes;

b) Instalação de sistemas inteligentes de tráfego para veículos e rodovias,
objetivando reduzircongestionamentose consumo de combustíveis;

c) promoção de medidas estruturais e operacionais para melhoria das
condiçõesde mobilidade nas áreas afetadas por pólosgeradores de tráfego;

d) monitoramento e regulamentaçãoda movimentaçãoe do armazenamento
de cargas, privilegiando-se o horário noturno, com restrições e controle do acesso ao
centro expandido da cidade;

e) restrição gradativa e progressiva do acesso de veículos de transporte
individual ao centro, exduída a adoção de sistema de tráfego tarifado e
considerando-se a oferta de outros modais de viagens;

II - dos modais:

a) ampliaçãoda oferta de transporte público e estímulo ao uso de meios de
transporte com menor potendal potuidor e emissor de gases de efeito estufa, com
ênfase na rede ferroviária, metroviária, nos veículos leves sobre trilhos e outros
meios de transporte utilizadoresde combustíveis renováveis;

b) estímuloao transporte não motorizado, com ênfase na implementação de
Infraestrutura e medidas operadonáis para o uso da biddeta, valorizando-se a
articulação entre modais de transporte;

c) promoção de medidas de atração do usuário de automóveis para a
utilização de transporte coletivo;

d) incentivo à implantação de corredores segregados e faixas exdusivas de
ônibus coletivos;

e) Incentivo à utilização de ônibus fretados;

ni - do tráfego:

a) estímulo ao planejamento e à implantação de faixas exdusivas para

veículos com taxa de ocupação Igual ou superiora dois passageiros, nas rodovias e
vias prindpais ou expressas;

b) estímuloàs caronas solidárias ou ao transporte compartilhado;

c) promoçãodo reordenamento e do escalonamento de horários e períodos
de atividades públicas e privadas;

IV - das emissões:

a) promoção de conservação e uso efidente de energia nos sistemas de
trânsito;

b) estabeledmento de limites e metas de redução progressiva e promoção
de monitoramento de emissão de gases de efeito estufa para o sistema de
transporte do Distrito Federal.

Seção III
Da Energia

Art 8o São estratégias para o uso radonal da energia:

I - criaçãode Incentivos, por lei, para a geração de energia descentralizada
noDistrito Federal, a partirde fontes renováveis;

n - promoção de esforçosem todas as esferas de governopara a eliminação
dos subsídios nos combustíveis fósseis e a criação de incentivos a geraçãoe ao uso
de energia renovável;

III - promoção de medidas voltadas para a ampliação da eficiência
energética e o uso de energiasrenováveis em Indústrias e transportes;

TV - promoção de medidas que Incentivem a adoção de estratégias de
conforto ambiental nas edificações, e a adequação dos espaços construídos aos
aspectos ambientais e de conservação de energia;

V- promoção da rotulagem de produtos e processosefidentes, sob o ponto
de vista energéticoe de mudança do dima;

VI - criação de incentivos fiscais e financeiros, por lei, para pesquisas
reladonadas à efidênda energéticae ao uso de energias renováveis em sistemasde
conversão de energia;

VII - promoção do uso dos melhores padrões de efidênda energética e do
uso de energias renováveis na Iluminação pública.

Seção IV
Do Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art 9o São estratégias para a redução da geração de resíduos sólidos no
Distrito Federal:

I - minlmlzação da geração de resíduos sólidos urbanos, esgotos domésticos
e efluentes industriais;

II - reddagem ou reuso de resíduos sólidos urbanos, indusive do material
de entulho proveniente da construção dvll e da poda de árvores, de esgotos
domésticos e de efluentes Industriais;

III - tratamento e disposição final de resíduos sólidos, preservando-se as
condiçõessanitárias e promovendo-se a redução das emissões de gases de efeito
estufa.

Art 10. Os empreendimentos de alta concentração ou circulação de
pessoas, como grandes condomínios comerciais ou residendais, shopping centers,
centros varejistas, entre outros conglomerados, deverão instalar equipamentos e
manter programas de coleta seletiva de resíduos sólidos, para a obtenção do

certificado de conclusão, licença de funcionamento ou alvará de funcionamento,
cabendo aos órgãos públicosacompanhar o desempenho desses programas.

Seção V
Da Construção

Art 11. As edificações novas a serem construídas no Distrito Federal
deverão obedecer a critérios de efidênda energética, conforto e° sustentabilidade
ambientale qualidadee efidênda de materiais, conforme definição em regulamentos
específicos.

Art. 12. As construções existentes, quando submetidas a projetos de
reforma e ampliação, deverão obedecer a critérios de efidênda energética,
arquitetura sustentável e sustentabilidade de materiais, conforme definições em
regulamentos específicos,

Art 13. Serão observados os conceitos de efidênda energética e ampliação
de áreas verdesnas edificações de habitação popularprojetadaspeloPoderPúblico.

Art 14. O projeto básico de obras e serviços de engenharia contratados
pelo Distrito Federal que envolvam o uso de produtos e subprodutos de madeira
somentepoderá ser aprovado pelaautoridade competente casocontemple, de forma
expressa, a obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos de madeira de
origemexótica, ou de origemnativa que tenha procedênda legal.

§ Io Aexlgênda previstano caputdeverá constar de formaobrigatória como
requisito para a elaboração do projeto executivo.

§ 2o Noseditais de licitação de obras e serviços de engenharia que utilizem
produtose subprodutosde madeiracontratados pelo Distrito Federal, deverá constar
da especificação do objeto o emprego de produtos e subprodutos de madeira de
origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedêndalegal.

Seção VI
Do Uso do Solo

Art. 15. A sustentabilidade da aglomeração urbana será pautada pelas
seguintes metas:

I - reduçãodos deslocamentospor meloda melhordistribuição da oferta de
emprego e trabalho na cidade;

II - promoção da distribuição de usos e da intensidade de aproveitamento
do solode forma equilibrada em relaçãoà infraestrutura, aos transportese ao melo
ambiente, de modo a evitar sua odosidade ou sobrecarga e otimizar os
investimentos públicos;

III - estímulo à ocupação de área já urbanizada, dotada de serviços,
infraestrutura e equipamentos, de forma a otimizar o aproveitamento da capaddade
instalada com redução de custos.

. Art 16. Será promovida a recuperação de Áreas de Preservação
Permanente, espedalmente as de várzeas, visando evitar ou minimizar os riscos
decorrentes de eventos dlmáticos extremos.

Art 17. No licendamento de empreendimentos, observada a legislação de
parcelamento, uso e ocupação do solo, deverá ser reservada área permeável sobre
terreno natural, visando à absorção de emissõesde carbono, à constituição de zona
de absorção de águas,à redução de ilhasde calore à melhoria da qualidade de vida.

Art 18. Será promovida a recuperação de áreas degradadas nos parques,
nas Áreas de Preservação Permanente e na Reserva da Biosfera do Cerrado no
Distrito Federal, com o fim de criar sumidouros de carbono, garantir a produção de
recursos hídricos e proteger a biodiversidade.

Art 19. Será promovida a arborização das vias públicas e a requaiificação
dos passeios públicos com vistas a ampliar sua área permeável, paraa consecução
dos objetivos desta Lei.

Seção VII
Das Contratações Sustentáveis

Art 20. Nos casos em que bens e serviços contratados pelo Distrito Federal
gerarem emissões significativas de gases estufa, as lidtações e os contratos
administrativos deverão considerar como critério de seleção as taxas de emissão
desses gases.

Seção VIII
Da Educação, da Comunicação e da Disseminação

Art 21. Asaçõesde educação, comunicação e disseminação de Informações
deverão abarcar os seguintes temas:

I - causas e impactos da mudança do dima;

II - vulnerabilidades do Distrito Federale de sua população;

III - medidas de mitigação do efeito estufa;

IV- mercado de carbono;

V- fontes alternativas de energia e medidas para seu uso radonal.

Seção IX
Das Áreas Protegidas e das Unidades deConservação

Art 22. As ações de conservação de áreas protegidas e de criação e
implementação de unidadesde conservaçãodeverão:

I - buscar a redução das taxas de desmatamento nas áreas do bfoma
Cerrado noâmbito doDistrito Federal até quese atinja o desmatamento ilegal zero;

n - aumentar o monitoramentoe a fiscalização, por meio do Incrementodos
recursos financeiros e humanos e o desenvolvimento de atividades voltadas para

este fim;

III - incentivar a criação e a gestão de novas unidades de conservação, e
dotar as existentes de infraestrutura adequada e recursos humanos capadtados;
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IV - incentivar a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos
naturais dentro e no entorno das unidades de conservação e nas demais áreas
protegidas;

V - apoiar a implementação dos planos de manejo das unidades de
conservação.

CAPÍTULO V

DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os programas, contratos e autorizações de transportes públicos
realizados, celebrados ou concedidos pelo Distrito Federal, a partir da data da
publicação desta Lei, devem considerar a redução progressiva do uso de
combustíveis fósseis, ficando adotada a meta progressiva de redução de, pelo
menos, 10% (dez por cento) a cada ano, a partir de 2011, e a utilização, em2020,
de combustível renovável não fóssil por todos os ônibus do sistema de transporte
públicodo Distrito Federal.

Art 24. EstaLei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 25. Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETODE LEI N° 460, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Inclui no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal a Corrida do Fogo.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca a Corrida do Fogo induída no calendário oficial de eventos do
Distrito Federal.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput, de temática desportiva,será
realizado anualmente, na primeira semana do mês de julho.

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETO DE LEIN° 482, DE2011

REDAÇÃO FINAL

Institui o Dia do Feirante no âmbito do
Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art 1° RcaInstituído o Dia do Feirante no âmbito do Distrito Federal, a ser

comemorado anualmente no dia 25 de agosto,o qualpassa a constardo calendário
oficial de eventos do Distrito Federal.

Art 2o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2011.

PROJETODE LEIN° 507, DE 2011

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a inclusão da Corrida de Rua
de Águas Darás no calendário oficial de
eventos do Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Rca Induída, no calendário ofidal de eventos do Distrito Federal, a
Corrida de Rua deÁguas Claras.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput, de temática desportiva, será
realizado no domingo que antecede ao dia da Prodamação da República, que é
comemorada no dia 15 de novembro anualmente.

Art 2o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° 0 í , DE2012

Altera o art Io do Ato da Mesa
Diretora n° 97, de 2005.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso dé suas atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

Art Io O art. 1" do Ato da Mesa Diretora n° 97, de 2005, passa a
vigorarcom a seguinte redação:

"Art 1»Averba, criada pelo art 3o do Decreto Legislativo n°
996, de 2002, com a redação dada pelo Decreto Legislativo n°
1028, de 2005, fica fixada em igual percentual ao estabeleddo
no art Io da Lei2.289 de 13 de janeiro de 1999."

Art 2oEste Ato entra emvigor nadata desuapublicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em Ofde fevereiro de 2012.

Deputado^pOUTQJTMlCHEL
-Presidente

Deputado AYtyTON GOMES
Segundo Secretário

DEPUTADO PAJRIOO
Presidente \\

Depu

Deputado JOE VALLE
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N° 03 , DE 2012

Altera o Anexo I do Ato da Mesa

Diretora n° 108, de 2005, que
"Consolida e atualiza as normas

sobre concessão de diárias a
Deputados e servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federai".

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art Io O Anexo I do Ato da Mesa Diretora n° 108, de 2005, que
"Consolida e atualiza as normas sobre concessão de diárias a Deputados e
servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal", passa a vigorar com a
seguinte redação:

"ANEXO I

(AoAtoda Mesa Diretora n° 108, de 2005)

TABELA DE DIÁRIAS

CLASSIFICAÇÃO DO
CARGO/FUNÇÃO

VIAGENS
INTERNACIONAIS

(D

VIAGENS NACIONAIS

Valor Base da Diária(R$)
(2)

Deputados 450,00 385,60

Cargos de Natureza
Espedal 380,00 308,48

Cargos em Comissão e
Funções de Confiança 250,00 257,07

Cargos Efetivos 220.00 214,22

(1) Emdólares ou euros, no caso de ser esta a moeda corrente nas localidades
previstas para o deslocamento.

(2) Será acrescido da Importânda correspondente a 90% (noventa por cento)
nas hipóteses dedeslocamento para as ddades de Manaus/AM, Boa Vista/RR,
Rio Branco/AC e Macapá/AP; 80% (oitenta por cento) nos deslocamentos para
São Paulo/SP, Rio de Janelro/RJ, Redfe/PE, Belo Horizonte/MG, Porto
Alegre/RS, Belérh/PA, Fortaleza/CEe Salvador/BA; e 70% (setenta por cento)
nos deslocamentos para as demais capitais de Estado."

Art 2o Este Atoentra em vigor na data de sua publicação,

i em contrário.

• reiro de 2012.

Art 3o Revogam-seas disposições

Brasília, em Qf de fevi

Deputado AYLTQÍN GOMES
Segundo-Secretário

Depute do JOE VALLE
Terce ro Secretário
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Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA-GMD N^DE^DE FEVEREIRO DE 2012

OGabinete daMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso da atribuição que ihe é conferida pelo art. 243 do Regimento Interno e tendo em
vista o parágrafo único do art.36 da Lei Distrital 4342/2009 earts. 3° e 5o do Ato da
Mesa Diretora n°67/2009, e o queconsta no processo n°001.000967/2009;

RESOLVE:

ALTERAR o Quadro de Pessoal Efetivo da CLDF, remanejando uma vaga
conforme espedficação abaixo:

Cargo

Assistente

Legislativo

Quant I Situação anteriorLiant I Sit

1 |Seç
Situação atual

Seção de Divulgação Setor de Apoioao Plenário

Brasíiia,*3 de fevereiro de 2012.

%r-^ V^o6/-c-~

FERNANDOJOSÉ BOTELHOTAVEIRA
Stário-Geral/Presldênda

RGZEfÍDO FERREIRA PINTO
Secretário Executivo/2a-Secretaria

Substituto

GEOTLÍO SOARES NOVAES FROTA
Secretário Executivo/la-Secretaria

ANDR^UIZ>PE£ÉZ*NUNES
Secretário Executivo/39-Secretaria

PORTARIA-GMD N° j.0 , DE % DE FEVEREIRO DE 2012

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA
SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe foi delegada peloAto da Mesa Diretora n°
58/2000,

RESOLVE:

Tomar sem efeito a Portaria n° 202/2011, e indeferir o Requerimento
n° 952/2011, de inidativa do Exmo Sr Deputado Washington Mesquita,que requer a
tramitação conjunta dos Projetos de Lei n° 1306/2009 e n° 1313/2009, nos termos
dos artigos 154e 155 do RegimentoInternoda CLDF.

Fernando José Botelho Taveira
Secretário-Geral/ Presidência

t 1

uo-SOÃrés Novaes Frota
tártoExecutivo/ Primeira Secretaria

Alexandre braga Cerqueira André
Secretário Executivo/Segunda Secretaria Secretário

üW-PêrezI(Nures
Exeòutívo/ Terceira Secretaria

PORTARIA-GMD N°Li, DE o DE FEVEREIRO DE 2012

OSECRETÁRIO-EXECLmVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA
SECRETARIA, nousodaatribuição quelhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
57/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimenton° 1176/2012 de autoria do Exmo. Sr. Deputado
Agadei Maia, que requer a realização de Sessão Solene em homenagem ao
aniversário da cidadede Santa Maria - RAXIII.

Fernando José Botelho Taveira
Secretário-Geral / Presldênda_

,_jfltLEi toetüiio SoaresNovaesFrota
tivã / vic&Presidência Secretário Executivo / Primeira Secretaria

Alexandre dragaCej
Secretário ExécutbiofSeguM

réLuiz Perez iAndré Luiz Perez ílbtNES
faria Secretário Executivo / Terceira Secretaria

gettfSMo-Êxea**.
SuWtttuto

PORTARIA-GMD N» /<£, DE & DE ftv{-fi-C< f- DE 2012

OSECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA
SECRETARIA, no uso da atribuição que the foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
58/2000,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n° 319/2011, de inidativa do Exmo. Sr. Deputado
Chico Vigilante, que requer atramitação conjunta dos Projetos de Lei n° 42/2011 e
244/2011, nos termos dos artigos 154 e 155 do Regimento Interno da CLDF.

Fernando José Botelho Taveira
Secretário-Geral / Presidência

,„ft$BaLEi GêtuTlõSoares Novaes Frota
vTce-Pres/dênda Secretário Executivo / Primeira Secretaria

Alexandre braga Cej
Secretário i

<dré Luiz Perez IAndré Luiz Perez Nunes
ecretaria Secretário Executivo / Terceira Secretaria

RELATORES DESIGNADOS EPRAZOS PARA ELABORAÇÃO DE
PARECER

GABINETE DA MESA DIRETORA

MESA DIRETORA

ppsifiNACÃO DERELATORES

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal Deputado Patrído, nos termos dos arts. 78, VI e
224, H, do Regimento Interno da CLDF, informamos que aproposição aseguir
relacionada foi distribuída aomembro da Mesa Diretora para proferir parecer:

Prazo de 02/02/2011 a 16/02/2012

Deputado Patrído

PR n° 41/2011

Brasflla- je fevereiro de 2012.

JUEIRA DEUMA
Seral/Presidência

Substituto
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Atos Administrativos

ATO DOPRESIDENTE N° ? 3 , DE2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Ato do Presidente
789, de 2011,

RESOLVE:

Art 1° Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados,
para, no prazo de 30 (trinta) dias, empreender contato com a empresa DIGICERT e
viabilizar soluções paraas divergêndas encontradas no processo001.001085/2005.

SERVIDOR LOTAÇÃO MATRÍCULA

Dard Alves Cruz Gabinete da 3a Secretaria 11.209

Jovita DetRno Alelxo Diretoria Leqisiativa 12.067

Ricardo Sanches São Pedro Setor de Gestão de Documentos e Arquivos 11.344

Art 2o Os trabalhos da Comissão serão acompanhados por servidor da
Coordenadorla dé Modernização e Informática, a ser disponibilizado pela VTce-
Presidenda, que fornecerá o devido suporte técnico.

Art 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4o Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, <g de feverelrb de 2012,

Deputado P,
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° $0, DE 2012
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, tendo erri vista o disposto no art. 128, II, da Lei Complementar
n» 840/2011,

RESOLVE:

DETERMINAR a interrupção das férias, referentes ao exercício de 2011, da
servidora FABIANA MIRANDA MEUS VANDERLB, matrícula n° 10.170-68, ocupante do
cargo em comissão de Secretário Executivo/VIce-Presidêndá, CNE-02, a partir de 7 de
fevereiro de 2012,pormotivo de necessidade do serviço.

Brasília, % de feveretW de 2012.

Comissões

Deputado PATffiC$0
Presidente

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO AS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 195/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que cria o Parque Ecológico Mata Gado e dà
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 13/12/11

Último Dia: 09/02/12

- PROJETO DE LEI n" 321/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre a garantia do direito da
criança e do adolescente ao atendimento pedagógico e escolar na
internação hospitalarno Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l8 Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 407/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, quedispõe sobre a propiciaçâo de consultas
e exames clínicos preventivos, previstos em programa de atenção
integral à saúde da mulher, às trabalhadoras e servidoras
públicas, nas situações que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS l9Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 536/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre a distribuição gratuita de
medicamentos para Artrose e Artrite Reumatóide (AR) pela
Secretaria de Estado de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 1.175/2009,de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a publicidade das informações
relativas à matricula de alunos nos estabelecimentos da rede
pública de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 1.556/2010,de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre medidas de auxilio à pessoa com
deficiência em teatros, cinemas e locais que sediam eventos
culturais.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 22/2011, de autoria do(a) Sr(a) Díputado(a)
JOE VALLE, que restringe os limites de tolerância de monóxido de
carbono em estacionamentos fechados e estabelece medições
periódicas, nos casos que especifica, no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/12/11

09/02/12

- PROJETO DE LEI n" 54/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a publicação trimestral pelo
Poder Executivo, discriminada por órgão da administração direta e
indireta, do quantitativo de servidores conveniados, contratados
temporariamente e pessoal disponibilizado por meio de contrato
de gestão.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 103/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que dispõe sobre a instituição do Programa
Comunidade 21, com a urbanização das faixas verdes,
implantação de áreas de lazer, hortas comunitárias, farmácias
verdes e coleta seletiva de lixo, na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV.edâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 13/12/11

Último Dia: 09/02/12

- PROJETO DE LEI n° 136/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobre a proibição de trote
violento, instituio Trote da Cidadania, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 147/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre o livro técnico e o livro
didático de nível fundamental, médio e superior de ensino em
formato de texto digital acessível para as pessoas com deficiência
visual e dà outras providências.
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 156/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a Instituição da Política de
Combate ao 'bullying" nas escolas públicas e privadas do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 201/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que cria o programa de apoio médico-
terapôutico e educacional aos portadores de deficiência auditiva
profunda e dà outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n" 289/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DEPAULA, quedispõe sobre o oferecimento de curso livre
deprevenção aousode crack e outras drogas aos professores da
rede oficial de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 302/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que altera o Art. 28 da Lein° 239, de 10 de
fevereiro de 1992, regulamentado pela Lei n° 953, de 13 de
novembro de 1995 e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 364/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que toma obrigatória a afixação de placa de
advertência sobre o uso de formo! e suas conseqüências para a
saúde do ser humano nas dependências de salões de beleza ou
congêneres localizados no âmbito doDistrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 384/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
realização de exames clínicos para a prática de educação física
nos estabelecimentos públicos e particulares de ensino do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 387/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que institui a obrigatoriedade do fornecimento de
auxilio alimentação equivalente a 5% (cinco porcento) do salário
mínimo, aos funcionários das empresas prestadoras de serviço
contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta noâmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 393/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
DRMICHEL, que toma obrigatório, no âmbito do Distrito Federal, o
diploma de técnico em radiologia para a operação de
equipamentos emissores de radiação ionizante, bem como o uso
de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 439/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que obriga os veículos cadastrados no
Departamento de Trânsito do Distrito Federal a transportarem em

seu interior, sacola ou recipiente afim, apto ao acondicionamento
de latas, sacos, resíduos alimentares e encartes publicitários, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 452/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobre a inclusão de
alimentos à base de soja na merenda escolar e na cesta básica
distribuída pelo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS leDia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 476/2011, de autoria do(a) Sr(a)s Deputado(a)s
EVANDRO GARLA, que estabelece as diretrizes e os objetivos das
políticas para a capoeira no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS lDDia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n" 522/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que dispõe sobre a Semana Cultural e Esportiva
na rede pública de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI nD 525/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CLÁUDIO ABRANTES, que altera o Parágrafo único da Lei n°
3.865, de 09 de junho de 2006, que dispõe sobre a inclusão da
Festa do Divino Espirito Santo - Folia da Cidade no calendário
oficial de eventos do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS lDDia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 534/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que inclui no Calendário Oficial do Distrito
Federal o "Dia do Reggae".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 546/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que os postos de saúde, hospitais, clinicas,
unidades de pronto atendimento, consultórios médicos e
farmácias, deverão afixar, em local visível, cartaz informando ao
paciente sobre a importância de consultaro Conselho Regionalde
Medicina do Distrito Federal sobre a situação do CRM do seu
médico.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 566/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CELINA LEÃO, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Encontro Nacional de Motos do Batalhão de
Policia de Trânsito (BPTRAN-DF).

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 578/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que Institui e inclui o Festival Puroritmo - Cultura e
Sustentabilidade no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal a se realizado anualmente no mês de setembro.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n8 590/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que dispõe sobre o incentivo às
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Escolinhas Sociais de Futebol e a outras modalidades esportivas
no âmbitodo Distrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l9Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 595/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputadoí»
AGACIEL MAIA, que incluia festa religiosa e cultural "Lavagem do
acarajé da Yayá", no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 596/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputadoí»
OLAIR FRANCISCO, que obriga o endereçamento com
coordenadas GPS para comércios e pontos turísticos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 611/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que altera a Lei n" 2.255, de 31 de dezembro
de 1998, que define a identificação das vagas reservadas aos
portadores de necessidades especiais, nos estabelecimentos
públicos e privados e da outras providências..

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 79/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) JOE VALLE, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Rubem Pereira de
Lucena.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 89/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) CLÁUDIO ABRANTES, que concede o titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Doutor Francisco
Queiroz Caputo Neto.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 27/2011, de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CHICO LEITE, que dispõe sobre a divulgação dos
gastos com verba indenizatória na Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n9 446/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
PROF. ISRAEL BATISTA, que dispõe sobre a nomeação de
candidatos aprovados em concurso público para o cargo de
professor de educação básica da rede pública de ensino do
Distrito Federal, nas hipóteses de aposentadoria e criação de
novos cargos de professor, e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 448/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a reabertura do prazo
previsto no parágrafo único do art. 9o da Lei n° 4.149, de 2 de
junho de 2008, que 'dispõe sobre quitação e descontos sobre o
saldo devedor dos financiamentos dos mutuários que fazem parte
da Carteira de Crédito Imobiliária do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 542/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que concede isenção de pagamento de taxa
relativa à renovaçãoda Carteira Nacional de Habilitação.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 682/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputadoí»
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a isenção de ICMS devido
na operação relativa à salda de gêneros alimentícios produzido
por agricultores que se enquadram no PRONAF.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 1.467/2009, de autoria do(a) Sr» Deputado»
CRISTIANO ARAÚJO, que obriga os clubesde futebol, que tenham
menores de 18 (dezoito) anos a eles vinculados, a assegurar suas
matrículas nas redes pública ou particular de ensino.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 677/2011, de autoria do» Sr(a) Deputadoí»
RÔNEY NEMER, que isenta o cidadão desempregado do
pagamento de taxa de inscrição em concurso público no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 13/12/11

Último Dia: 09/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 95/2011, de autoria
do» Sr» Deputado» JOE VALLE, que Concede o Título Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Albenes Francisco Souza.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 96/2011, de autoria
do» Sr» Deputado» JOE VALLE, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Giovani Casilo.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 100/2011, de autoria
do» Sr» Deputado» OLAIR FRANCISCO, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor João Erismà de
Moura.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 06/02/12
Último Dia: 17/02/12

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 645/2007, de autoria do» Sr(a) Deputado»
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a implantaçõo de ensino
profissionalizante no Centro deAtendimento Juvenil Especializado
do Distrito Federal(CAJE-DF) e dà outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 683/2011, de autoria do» Sr» Deputado»
WASNY DE ROURE, que institui a reserva de vagas paravigilantes
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dosexofemininonascontrataçõesqueespecificaedáoutras
providências.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:15/12/11
ÚltimoDia:13/02/12

COMISSÃODEEDUCAÇÃO,SAÜDEE
CULTURA^____

-PROJETODELEInQ689/2011,deautoriado(a)sSr»sDeputado(a)s
WASNYDEROUREeREJANEPITANGA,quedispõesobreo
reconhecimentonoDistritoFederal,dediplomasdepós-
graduaçôo"strictosensu"(MestradoeDoutorado)cursadosnos
paísesdoMercadoComumdoSul-MercosuleemPortugal.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:

ÚltimoDia:
01/02/12

14/02/12

-PROJETODELEIn°694/2011,deautoriado»sSr»sDcputado(a)s
CLÁUDIOABRANTES,queerraodiadoAudiovisualCandango,a
sercomemoradonodia22deabril.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:

ÚltimoDia:
07/02/12

20/02/12

COMISSÃODESEGURANÇAZl
-PROJETODELEIn°376/2011,deautoriado»Sr»Deputadoí»
LUZIADEPAULA,queestabelecenormasparaoacessodecães,
dequalquerporte,aointeriordosparquesurbanoseecológicos
mantidospeloDistritoFederaledáoutrasprovidências.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:01/02/12
ÚltimoDia:14/02/12

-PROJETODELEIn°676/2011,deautoriado»Sr»Deputado»
RÔNEYNEMER,quedispõesobreaparadaobrigatóriado
transporteindividualdepassageiros(táxi)nasbarreirasepostos
policiaisinstaladosnasrodoviasdoDistritoFederal,apartirdas
20:00horas.

PRAZOPARAEMENDASIoDia:13/12/11
ÚltimoDia:09/02/12

I
-PROJETODERESOLUÇÃOn°42/2011,deautoriado»
CDESCTMAT,queinstituiaSemanaDistritaldoMeioAmbienteno
âmbitodaCâmaraLegislativadoDistritoFederal.

MESADIRETORAD

PRAZOPARAEMENDASIoDia:01/02/12
ÚltimoDia:14/02/12

NQTA-Deacordocomoart.147,doRI/CLDF,oprazopara
apresentaçãodeemendasjuntoàsComissõesédedezdiasúteis.

CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL
COMISSÃODEASSUNTOSSOCIAIS

PraçaMunldpal-Quadra02-lote05-CEP70.094.902-Brasília-DF
Telefones:33488691e33488690Fax:3348-8672

DESIGNAÇÃODERELATORES

DeordemdaExcelentíssimaSenhoraPresidentedaComissãodeAssuntosSociais,
DeputadaUtianeRoriz,nostermosdoart78,incisoVI,doRegimentoInternodaCLDF,
informamosqueasproposiçõesaseguirrelacionadasforamdistribuídasaosmembros
destaComissãoparaproferiremparecer.

PRAZOPARAPARECER:10diasúteis,apartirde10defevereirode2012.

OJÚNIOR

Comunicados

CÂMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL

BlocoTrabalhista,Democrático,ProgressistaeRepublicano

MEMONc001/2012-BTDPBrasllia-DF,02dejaneirode2012.

ExcelentíssimoSenhorPresidentedaCLDF
DeputadoPATRÍCIO

Assunto:ComunicadodeformaçãodoBlocoPartidário

SenhorPresidente,

Emconformidadecomodispostonosart.33doRegimentoInterno

destaCasaLegislativacomunicamos,respeitosamente,aVossaExcelênciaa

fonnaçaodoBlocoPartidáriodenominadoBLOCOTRABALHISTA,

DEMOCRÁTICO,PROGRESSISTAEREPUBLICANO(BTDPR),constituídospelas

seguintesAgremiaçõesPartidárias:

a)PartidoTrabalhistaBrasileiro(PTB);

b)PartidoProgressista(PP);

c)PartidodaRepública(PR);e

d)Democratas.

Paraosefeitosdosarts.31e32doMesmoRegimentoInterno,

informamosaindaaVossaExcelênciaqueoreferidoBlocoterácomoLídero

DeputadoDr.Charles(PTB)eVice-UderoDeputadoPauloRoriz(DEM).

Atenciosamente,

DeputadoAyjfohGomes(PR)DeputadoBeneditoDomingos(PP)

DeputadoDr.Charles(PTB)Deputado(DEM)
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Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 14, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2012

.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, de 5 de outubrode
2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em
vista o queestabelecem os arts. n°s139 a 141 da Lei Complementar n° 840/2011, e
o que consta no Processo n° 001-000212/2011,

RESOLVE:

AUTORIZAR o servidor MÁRCIO CORRÊA DE MELLO, matrícula n°
16.747-09, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnlco-legislaüvo, categoria
Estatístico, a usufruir, no período de 13/2/2012 a 12/3/2012, 1 (um) mês da
llcença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH n° 164, de 7 de junho
de 2011, publicada no DCL de 8/6/2011, referente ao período aquisitivo de

VÍDEO CÂMARA apresenta:

25/5/2006 a 23/5/2011, restando 2 (dois) meses a serem usufruídos em época
oportuna.

EDILAIR/D'A SILVA S^NA
Diretora de Recursos Humanos

Licitações

CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
PREGÀO PRESENCIAL N*065/2011

OPregoeiro daCâmara Legislativa do Distrito Federal informa reabertura do preglo n° 065/2011 cm virtude
de sessão deserta, processo n° 001-000.916/2011-CLDF, que lem por objeto a conlralaçâo 'de empresa
especializada em prcslar serviços de Ircinamento em Web Designer para 13 servidores do Selor de Editoraçio
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme condições e especificações constantes do Termo de
Referencia - Anexo Ido Edital. DaU eHorário da reabertura da sessão: às ISh do dia 12 de março Local- sala
da CPL. localizada no Edifício Sede da CLDF. Eixo Monumental. Praça Municipal. Quadra 02 Lote 05
Térreo Inferior, em Brasilia/DF. O respectivo edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço
eletrônico: www.cl.dl.gov.br. Maiores informações no local ou pelos telefones (61) 3348-8650, 3348-8652 ou
fax 3348-8651.

Drasllia-DF, 08 de fevereiro de 2012.
Daniel Vicente Evaldt da Silva

Pregoeiro da CLDF.

"Um Conto Chinês",

Comédia com Ricardo Darin, Muriel Santa AnaJavier
Pinto, Ignacio Huang, Julia Castello Agulló, Enric Cambray,
entre outros.

Nesta sexta-feira, 10/02, às 12h10, no Auditório da CLDF.

Promoção: Setor de Assistência Social/DSS/DRH/1- Secretaria

Patrocínio: Sindical

Proibido Fumar
r

E proibido fumar no interior das saias e corredores da CLDF

Use a ala aberta no Térreo Inferior
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EXAMES PERIÓDICOS

No mês do seu

aniversário,

compareça ao

Setor de

Assistência à Saúde

para a realização
dos exames

periódicos anuais.

Simples atitude que pode
evitar danos à saúde do

servidor
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